
 

 

 
10_RESP_QUEST_LIC_ELET_03_2026 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 03/2026 – LRE - CASAL  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 10 
 

Resposta ao pedido de esclarecimento feito por licitante interessado em participar da LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA Nº 03/2026 – LRE - CASAL, que tem como objeto a Prestação de serviços de cobertura 

securitária na modalidade de Responsabilidade Civil de Diretores e Administradores (RC D&O – Directors 

and Officers) da Companhia de Saneamento de Alagoas – CASAL, com cobertura para os atuais, anteriores e 

futuros diretores e conselheiros, em âmbito Nacional, conforme condições e especificações contidas no 

Termo de Referência. 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 
 

1. Considerando o mesmo prazo de 72hs, 03 (três) dias úteis conforme Art. 6º da CD/ANPD 15 de 24/04/24, 
para comunicação a administração, considerando que seja razoável, sendo assim seguiremos com nossas 
análises para a elaboração de uma proposta para participação na licitação. Informo que recentemente 
realizamos o mesmo questionamento para a concorrência PE-0307-2025 - HOSPITAL DE CLÍNICAS DE 
PORTO ALEGRE, o órgão aceitou o prazo de 72hs considerando razoável e cabível nos argumentos pautados 
atuação dos agentes e no cumprimento das obrigações de comunicação não trazendo prejuízo e nem 
descumprimento da lei, com isso seguimos com a participação no processo. 
Resposta: Após consulta ao corpo técnico, informamos que mantemos o posicionamento contido 
esclarecimento 06, em seu item 1, divulgado em 10 de abril de 2026. Quanto aos procedimentos adotados 
por órgãos externos, não temos como opinar. 
 
2. Considerando a nova lei de seguros, precisamos da concordância do órgão com os termos aplicáveis à 
vigência da nova legislação com as "Despesas de Contenção e Salvamento". Informo que recentemente 
realizamos o mesmo questionamento para a concorrência PE-90008-2026 - FINEP (Em anexo), e o órgão 
aceitou e concordou. 
Resposta: Após consulta ao corpo técnico, informamos que a Companhia está ciente quanto aos termos legais 
aplicáveis, notadamente à Lei nº 15.040/2024, artigo 67, no tocante a “Despesas de Contenção e Salvamento”. 
Quanto aos procedimentos adotados por órgãos externos, não temos como opinar. 
 
 
 
  

Assim sendo, ficam mantidos o dia, o local e horário da licitação. 
 

Maceió, 14 de Abril de 2026. 
 

 
Atenciosamente,  
 
  
 

 
 
 

Dayselanea Correia de Oliveira Silva  
Pregoeira/ASLIC/CASAL 


